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ESTADO DE RONDôNIA
PODER LECISLATIVO

LAllÁt(^ MtuntLtt'AL t L aulilIt§

PARECER

coMt5sÃo DE coNSTrTUrcÂo E iusTtçÀ
PROJETO DE LEI N9 IO3I2O25

MENSAGEM DE tEI NE 73612025

De autoria do Poder Executivo Municipal, o projeto em epígrafe "Autorizo o poder Executlvo repossor
aQta?sos Íinanceira atrtvés dc ronvânla o À<<rteiacãrt Çãa luíç o,rinac dc Btriti< - À(t (lA c dti antrur<

ptovidêncios"

I . RETATÓRIO

O Poder Executivo Municipal propõe o Projeto de Lei que tem por objetivo de repasse autorizado a repassar recurso

financeiro através de convênio.

- 
il-ANÁUSE

Nos termos regimentais, a presente proposição esteve em análise junto a Comissão Constituição e Justiça,

não recebendo substitutivo.

No qual verificou-se que a matéria encontra-se apta para inserir-se no ordenamento jurídico municipal.

III - VOTO DO RELATOR

tm iace do exposto, o Projeto de Ler Nc ]:O3iZOZs, revesle-se cie boa íorma constrtuoonal iegal,.;urrcfico

e de boa técnica legislativa e, no mérito, deve ser acolhido. Por isso, voto pela sua aprovação.

rv - REsurTADo DA voTAçÃO DA COMISSÃO

A Comissão de Constituição e Justiga em Reunião realizada no dia 30 de maio de 2025, opinou

unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa e, no mérito, pela APROVAÇÃO

do Projeto de tei Ne 103/2025.

Estiveram presentes os Senhores Ve

uliana Cibelly dos Santos Dhio F

eado

Vereadora Presidente

Lucas Luiz
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V r Memb
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ESTADO DE RONDôNIA
PODf,R LEGISLATIVO

CÂMARA MTNTCPÀL DE BTiRTTIS

De autoria do Poder Executivo Municipal, o projeto em epígrafe "Autorizo o podq Executivo repossot
recursos Íinanceito ottovés de convênio a Associoção São Luís Orione de Buritis - ASLOB, e dó outros
providêncios"

I- REIÁTóRIO

O Poder Executivo Municipal propõe o Projeto de Lei que tem por objetivo de repasse autorizado a repassar recurso

financeiro através de convênio.

Jr -ANÁL§E

Nos termos regimentais, a presente proposição esteve em análise junto a Comissão de Finanças,

OÍçamento e Fiscalização, não recebendo substitutivo.

No qual verificou-se que a matéria encontra-se apta para inserir-se no ordenamento jurídico municipal.

III - VOTO DO RELATOR

Em face do exposto, o Projeto de Lei Ns Í.0tl2025, reveste-se de boa forma constitucional legal, jurídico

e de boa técnica legislativa e, no mérito, deve ser acolhido. Por isso, voto pela sua aprovação.

rv - REsurTADo DA VOTAçÃO DA COMESÃO

\ Comissão de Finangas, Orçamento e Fiscalização em Reunião realizada no dia 03 de junho de 2025,

opinou unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa e, no mérito, pela

APRovAçÃo do Proleto de Lei Ne l;0gl2o2'.

Estiveram prese sS hores Vereadores

Gil o ncto Renato Lei

Vereador Presidente Vereador Relator Verea orM bro

PARECER

coMrssÃo pE FTNANçAS. ORCAMENTO E FTSCAUZACÃO

PROJETO DE tEI NS LO3I2O25
MENSAGEM DE IEI N9 73612025


